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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 
Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 
Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 
identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 
da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   

 

Petrobras sobre venda de ativo na Bacia Potiguar 
—  
Rio de Janeiro, 27  de  dezembro de 2021 - A Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, em continuidade aos 
comunicados divulgados em  09 de  julho de 2021 e 09 de agosto de 2021, informa que assinou hoje com 
a empresa Aguila Energia e Participações Ltda (Aguila) contrato para a cessão, em conjunto com a 
Sonangol Hidrocarbonetos Brasil Ltda (Sonangol), da totalidade da participação de ambas as empresas 
no bloco exploratório terrestre POT-T-794, pertencente à concessão BT-POT-55A, localizada na Bacia 
Potiguar, no estado do Rio Grande do Norte. 

O valor da venda é de US$ 750 mil, sendo (a) US$ 150 mil pagos nesta data e; (b) US$ 600 mil a serem 
pagos no fechamento da transação. Os valores não consideram os ajustes devidos até o fechamento da 
transação, que está sujeito ao cumprimento de certas condições precedentes, tais como a aprovação 
pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). 

A presente divulgação está de acordo com as normas internas da Petrobras e com as disposições do 
procedimento especial de cessão de direitos de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, previsto no Decreto 9.355/2018. 

Essa operação está alinhada à estratégia de gestão de portfólio e à melhoria de alocação do capital da 
companhia, visando à maximização de valor e maior retorno à sociedade. A Petrobras segue 
concentrando cada vez mais os seus recursos em ativos de águas profundas e ultra-profundas, onde 
tem demonstrado grande diferencial competitivo ao longo dos anos, produzindo óleo de melhor 
qualidade e com menores emissões de gases de efeito estufa. 

Sobre a concessão BT-POT-55A 

A concessão foi adquirida em 2006 na 7ª Rodada de Licitações de Blocos realizada pela Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). A Petrobras detém 70% de participação e a Sonangol, 
operadora da concessão, detém os demais 30% de participação.  

O consórcio perfurou dois poços na área, sendo um descobridor de gás e um de delimitação. Não 
existem compromissos remanescentes do Programa Exploratório Mínimo (PEM) a serem cumpridos. 

 


